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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
<!ID572453-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.728-0 (1)
PROCED. : AMAZONAS
R E L ATO R : MIN. MAURÍCIO CORRÊA
REQTE.(S) : PARTIDO LIBERAL - PL
A D V. ( A / S ) : HENRIQUE NEVES DA SILVA E OUTRO
REQTE.(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
A D V. ( A / S ) : MÁRCIO LUIZ SILVA E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO AMAZONAS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar
relativa à irregularidade da representação processual, e, por maioria,
vencido o Presidente, também o faz quanto a de inépcia. No mérito,
o Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pe-
dido formulado na inicial da ação para declarar a inconstituciona-
lidade do inciso I e alíneas do artigo 1o- da Lei no- 2.749, de 16 de
setembro de 2002, do Estado do Amazonas, e parágrafo único do
citado artigo, e constitucional o inciso II, alínea a, do mesmo artigo.
Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Falaram, pelos
requerentes, Partido Liberal e Partido dos Trabalhadores, o Dr. Márcio
Luiz Silva, e, pelo requerido, Governador do Estado do Amazonas, o
Professor Ives Gandra da Silva Martins. Plenário, 28.05.2003.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

(Of. El. no- 983/2003)

Atos do Poder Judiciário
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 232, DE 2003

Aprova o ato que renova concessão da RÁ-
DIO AMÉRICA S.A para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no-, de

22 de setembro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 1o- de
novembro de 1993, a concessão da Rádio América S.A para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574205-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 233, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à
STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKE-
TING LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Jataí, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 360,

de 5 de julho de 2001, que outorga permissão à Studio G Co-
municação e Marketing Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Jataí, Estado de Goiás.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574206-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 234, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
E MOVIMENTO COMUNITÁRIO CUL-
TURAL DINÂMICA a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de En-
genheiro Coelho, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 217,

de 18 de abril de 2001, que autoriza a Associação e Movimento
Comunitário Cultural Dinâmica a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Engenheiro Coelho, Estado de São Paulo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574207-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 235, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO CIRANDA DE CHIAPETTA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Chiapetta, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 279,

de 16 de maio de 2001, que outorga permissão à Rádio Ciranda de
Chiapetta Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Chiapetta, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 236, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS E DE
MORADORES DE CARAZINHO -
U.A.C.C. a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Carazinho,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 223, de

18 de abril de 2001, que autoriza a União das Associações Comunitárias e
de Moradores de Carazinho - U.A.C.C. a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574209-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 237, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à RBN
- REDE BRASIL NORTE DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Oriximiná, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 176,

de 27 de março de 2001, que outorga permissão à RBN - Rede Brasil
Norte de Comunicação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito

Atos do Congresso Nacional
.

estagiario29125
Typewritten Text
"Não houve publicação referente ao Ministério Público Federal nesta seção e data"

estagiario29125
Typewritten Text




